PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO – VARA ÚNICA

COMARCA DE ANCHIETA (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 e LEF 6830/80)
1º LEILÃO/PRAÇA: 19 de abril de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 03 de maio de 2011- (A quem mais der).
HORÁRIO:14:30 Horas.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito na Avenida Anchieta, nº 722, Centro, Anchieta (SC).

Ancila Maria B. Paludo, Leiloeira Oficial, devidamente autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Anchieta (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados os bens penhorados:

PROCESSO Nº 002.07.001007-4 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (PROCURADOR(A): GUILHERME VALLE BRUM) EXECUTADO(A): CLAUDIR JOSÉ MARMITT (PROCURADOR(A): IVANILDO ÂNGELO BRASSIANI) BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 607, do CRI desta Comarca: Parte ideal do lote urbano nº 412, com a área de 500m² dentro da área maior de 1.000m², sem benfeitorias, sito à Avenida Brasil, na cidade de Romelândia (SC), confrontando: ao Norte, com o lote urbano nº 411 de Vilson Machado, por linha seca; ao Oeste, com o lote urbano nº 414, de Osvaldo Paulo Borgo Giotto, por linha seca; ao Sul, com o lote urbano nº 413, de João Giotto, por linha seca; ao Leste, com a Avenida Brasil, avaliado em R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos Reais), em 09/11/06.” Ônus: Embargos de terceiros  processo nº 093/1.10.0000961-3 da Comarca de Coronel Bicaco (RS), opostos por Marta Regina Dal Molin Marmitt, pendente de julgamento. Depositário(a): Claudir José Marmitt – Rua Barão do Rio Branco, nº 279, Linha Esperança, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.07.001361-8 - EXECUÇÃO 
FISCAL EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): ESPORTE CLUBE CRUZEIRO BEM(NS): “ Imóvel matrícula nº 19.377, do CRI de São Miguel do Oeste (SC): Lotes urbanos nºs 15 e 16, com a área de 1.000m² cada, totalizando 2.000m², dentro da área maior de 9.460m², sem benfeitorias, situados na Linha Rosário, Município de Romelândia, confrontando: ao Noroeste, com os lotes urbanos nºs 23-A, 23, 22, 21, 20, 19, 18, 17, por linha seca; ao Sudoeste, com a Rua Duque de Caxias, por 50m; ao Sudeste, com a Rua Independência, por linha seca; ao Leste, com o Rio Sargento, avaliados em R$ 2.200,00 cada, totalizando R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos Reais), em 05.06.08.” Depositário(a): Antônio Zappani.
PROCESSO Nº 002.09.000738-9 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): JAIR A. SCROCARO) EXECUTADO(A): DELCI MARLI LEHMANN – ME BEM(NS): “01 máquina industrial para produção de sorvetes, série 140206, monofásica, compressor 1,5HP, em inox, marca Fort Frio, capacidade para 250 sorvetes por hora, 02 cubas, com capacidade para 8 litros cada, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 9.000,00 (Nove mil Reais).” Depositário(a):  Delci Marli Lehmann – Rua Doze de Outubro, 732, sala 01, Anchieta (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001360-5 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): MAURO E. MEDEIROS JUNIOR) EXECUTADO(A): JOÃO DOS SANTOS COSTA NETO BEM(NS): “01 veículo Ford/Del Rey GL, placa ABD 5816/PR, renavam nº 521.733.413, cor marrom, ano/modelo 1987, à álcool, lataria em estado regular a ruim, com pequenos amassados em vários lugares e algumas partes corroídas pela ferrugem, estofamento em estado regular, avaliado em R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos Reais).” Depositário(a):  João dos Santos Costa Neto – Linha João Café Filho, Anchieta (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001477-6 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): ORLANDO STRAES BEM(NS): “01 vaca, cor marrom escuro, peso vivo aproximado de 370kg, avaliada em R$ 900,00 (Novecentos Reais).” Depositário(a):  Orlando Straes – Linha Vista Alegre, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001482-2 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): SÉRGIO SCHMIDT BEM(NS): “01 motocicleta Honda/XL 125S, cor preta, ano/modelo 1994, placa LZU 7846, renavam 555367835, em bom estado, avaliada em R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos Reais).” Depositário(a):  Sérgio Schmidt – Rua Nereu Ramos, s/nº, Bairro Cohab, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001484-9 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO)  EXECUTADO(A): ALCEU CAMBRUZZI BEM(NS): “40 palanques para cerca, em madeira Tarumã e Guajuvira, medindo aproximadamente 2,20m de comprimento e 15cm de diâmetro, avaliados em R$ 720,00 (Setecentos e vinte Reais).” Depositário(a):  Alceu Cambruzzi – Saída para a comunidade de John Kennedy, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001486-5 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): GLICÉRIO STÖHR BEM(NS): “01 novilha, raça holandesa, cor preta e branca, mocha, brinco nº 406723, peso vivo de aproximadamente 370 kg, avaliada em R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos Reais).” Depositário(a):  Glicério Stöhr – Linha São Jorge, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001491-1 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): JANDIRA CARLESSO BEM(NS): “01 vaca, mestiça Jersey, cor vermelha, peso vivo aproximado de 350kg, avaliada em R$ 800,00 (Oitocentos Reais).” Depositário(a): Jandira Carlesso – Linha Sede Ouro, Romelândia (SC).

PROCESSO Nº 002.09.001492-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (PROCURADOR(A): CENI A. L. DE MARCO) EXECUTADO(A): JOSÉ CONSTANTINO DA SILVA BRUM BEM(NS): “02 vacas, mestiças, holandesa, cor preta e branca, peso vivo de aproximadamente 450 kg cada, avaliadas em R$ 2.000,00 (Dois mil Reais).” Depositário(a):  José Constantino da Silva Brum -  Linha Sargento, Romelândia (SC).

Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. 
Condições de parcelamento para os Processos em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No processo em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto a aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 dias que sucederem as hastas.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositada à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto na Portaria nº 83/2007-DF-AHT desta Comarca, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 
Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.  

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, através dos telefones (0xx49) 3323-4245 ou 3323-4252. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ancila@baldisseraleiloeiros.com.br).

ANCILA MARIA B. PALUDO
Leiloeira Oficial
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